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PROJETO DE LEI Nº  014/02
ALTERA OS LIMITES DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Méd. Vet. Francisco Ferreira Mendes Júnior, Prefeito do Município de Diamantino, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais.

Faço saber, cumprimento ao disposto no Artigo 27, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º -Fica o perímetro urbano do Município de Diamantino – MT circunscrito aos seguintes limites naturais: partindo do marco inicial na barra do Ribeirão Buriti com o Rio Diamantino, por este acima margem esquerda até a barra do Rio Frei Manoel, por este acima margem esquerda até a barra do Córrego Nobre, Córrego Nobre acima, margem esquerda até a Serra de Diamantino, seguindo por esta até o ponto de encontro com a estrada do povoado Caramba, no prolongamento da Rua E, após o Núcleo Habitacional Cohab-MT, subindo por esta Serra do Caramba, até a Rodovia 364; deste ponto de encontro, deflete à direita sentido Cuiabá e segue por esta margem até o ponto de divisa com a área de Alécio Conte e Sesmaria Sapezal; deste ponto, deflete à esquerda e segue o rumo magnético de 21°38’ NE por uma distância de 2.000 metros; deste ponto, deflete à direita e segue o rumo magnético de 49°00’ SE por uma distância de 500 metros; deste ponto, deflete à direita e segue o rumo 21°38’ SW por uma distância de 2.000 metros até o ponto de encontro de encontro novamente com a BR-364; deste ponto, deflete à direita e segue pela Rodovia BR-364, lado direito, até a represa do Sr. Horacio Tavares, na cabeceira do Ribeirão Macuco; deste ponto, por uma reta até a cabeceira do Ribeirão Buriti, seguindo-se por este ribeirão abaixo, pela margem direita, até a sua foz no Rio Diamantino, ponto inicial.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei nº. 04/89, de 22.05.89 e disposições contrarias.

Palácio Parecis em Diamantino, 20 de maio de 2002

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
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